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Direito civil e previdenciário. Inadmissibilidade de extensão à aposentadoria complementar de aumentos reais
concedidos para benefícios mantidos pelo INSS

A previsão normativa estatutária de reajuste da aposentadoria complementar segundo os mesmos
índices de reajustamento incidentes nos benefícios mantidos pelo INSS não garante o aumento real
do valor do benefício, mas apenas a reposição das perdas causadas pela inflação. De início, cumpre
esclarecer que o índice de correção total periodicamente aplicado pela Previdência Social nos seus
benefícios nem sempre corresponde apenas à inflação apurada no período, podendo haver outros
componentes, como o ganho real. A previsão estatutária da entidade de previdência privada é de
reajustamento do benefício de prestação continuada justamente para manter o poder aquisitivo
que possuía antes de ser desgastado pela inflação, e não para conceder ganhos reais aos
assistidos. De fato, a elevação do aporte financeiro demanda uma elevação proporcional na
oneração de seus contribuintes, tendo em vista a dinâmica do regime de capitalização, ínsito à
previdência privada. Assim, eventual determinação de pagamento de valores sem respaldo em
plano de custeio implica desequilíbrio econômico atuarial da entidade de previdência privada, a
prejudicar a universalidade dos participantes e assistidos, o que fere o princípio da primazia do
interesse coletivo do plano. Vale assinalar, por pertinente, que se deve garantir a irredutibilidade do
benefício suplementar contratado, e não a concessão de ganhos reais ao participante, sobretudo se
isso comprometer o equilíbrio atuarial do fundo de previdência privada. Logo, não se revela
possível a extensão dos aumentos reais concedidos pela previdência oficial ao benefício
suplementar quando não houver fonte de custeio correspondente. Ademais, o objetivo do fundo de
previdência complementar não é propiciar ganho real ao trabalhador aposentado, mas manter o
padrão de vida para o assistido semelhante ao que desfrutava em atividade, devendo, para tanto,
gerir os numerários e as reservas consoante o plano de benefícios e os cálculos atuariais.
Precedente citado: REsp 1.414.672-MG, Quarta Turma, DJe 3/2/2014. REsp 1.510.689-MG, Rel.
Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, julgado em 10/3/2015, DJe 16/3/2015.

Fonte: Informativo de Jurisprudência do STJ nº 557, de 08.04.2015.
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